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erve esta ordem de serviço para comunicar aos senhores(as) assistentes operacionais de 

apoio às instalações desportivas que devem estar conscientes da importância da sua atuação 

para o bom funcionamento das atividades letivas, para a conservação das instalações e para a 

utilização disciplinada das mesmas. 

Assim, devem: 

1 – Abrir e encerrar os balneários e o pavilhão gimnodesportivo. 

2 – Durante a permanência dos alunos nos balneários, estar presentes no sentido de evitar ocorrências 

desagradáveis. 

3 – Logo que os alunos abandonem os balneários para iniciar as actividades, fechar os mesmos e ficarem 

disponíveis para as tarefas de apoio aos professores, quer no ginásio, quer no espaço exterior. 

4 – Estar sempre presentes nas instalações só podendo ausentar-se do pavilhão em situações de força 

maior. 

5 – Auxiliar os(as) professores(as) sempre que lhes seja solicitado no transporte e montagem do material, 

enchimento de bolas, colocação e arrumação do material necessário para cada aula, entre outros afazeres 

profissionais. 

6 – Responsabilizar-se pelo controle de todo o material desportivo e pelos bens dos alunos que lhes forem 

entregues no início de cada aula. 

7 – Observar que não é permitido o empréstimo de qualquer material de apoio aos alunos que não 

estejam em aulas. 

8 – Comunicar, de imediato, ao diretor de instalações todas as ocorrências anómalas relativas às 

instalações e material didáctico. 

9 – Impedir a circulação, permanência e utilização dos espaços interiores por alunos que não estejam em 

aula de Educação Física 

10 – Controlar os banhos dos(as) alunos(as) e garantir que a água esteja sempre em condições de 

utilização. 

11 – Providenciar para que os balneários, pavilhão gimnodesportivo e campo exterior se encontrem 

sempre limpos e em ordem, comunicando ao diretor de instalações qualquer anomalia verificada. 

12 – Considerar que todos os alunos no final de cada aula de educação física são obrigados a tomar 

Ordem de serviço n.º 18/2013 
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banho. 

13 – Registar as faltas dos docentes nos documentos em uso no agrupamento, de acordo com as 

determinações provindas do diretor. 

14 – Manter uma postura coerente, educada, disponível e disciplinada no seu relacionamento, quer com 

os(as) professores(as) e alunos(as), para que possam exercer os seus deveres e exigir os respetivos 

direitos, agindo em conformidade não só com a presente ordem de serviço, mas também com o 

regulamento interno do Agrupamento. 

 

Valbom e Agrupamento de Escolas de Valbom, 8 de setembro de 2013. 

 

 


